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ATA DE REALIZAÇÃO DO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2026051401-CP 

 

Aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis, às nove horas, o Agente de 

Contratação da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, designado pela Portaria nº 100/2025, a fim 

de realizar os procedimentos da Sessão alusiva Concorrência pública acima mencionada, de 

acordo com o edital e seus respectivos anexos, publicados em vinte e um dias do mês de junho 

do ano de dois mil e vinte e seis, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 14.133 de 1º 

de abril de 2021, referente ao Processo Administrativo nº 07040002/26, para realizar os 

procedimentos relativos à Concorrência pública nº 2026051401-CP. 

 

Modo de disputa: ABERTO E FECHADO 

Inversão de Fases: SIM 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO POLIESPORTIVO JUNTO A 

SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO MUNICIPIO DE 

JAGUARIBARA/CE. 

 

O Agente de Contratação abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no 

edital. 

 

EMPRESAS PARTICIPANTES: 

 

Nome da Empresa: CNPJ: Responsável: 
CPF do 

Responsável: 
Telefone: E-mail: ME/EPP: 

VIDAL ENGENHARIA 
LTDA 

44.353.101/0001-11 
Beatriz Amorim 

Vidal 
058.346.753-95 (88) 9750-9695 

vidalengenharia.jbe@
gmail.com 

Sim 

SERTAO CONSTRUCOES 
SERVICOS E LOCACOES 

LTDA 

 
21.181.254/0001-23 

 
Igor Da Silva Lma 

 
069.192.794-44 

(85) 98136-6015 
 

sertaoconstrutora8@g
mail.com 

 
Não 

REAL SERVICOS LTDA 37.452.665/0001-46 
Deliane Ferreira 

De Almeida 
062.160.083-07 (85) 8128-3008 

realservicoseireli@g
mail.com 

Não 

RABELO COMERCIO 
SERVICOS E 

CONSTRUCAO LTDA 
13.941.434/0001-38 

Aline De Sousa 
Rabelo 

071.372.513-31 (85) 98753-2639 
rabelocomercioeconst

@gmail.com 
Sim 

FF EMPREENDIMENTOS 
E SERVICOS LTDA 

23.103.016/0001-25 
Flavio Coutinho 

Soares 
002.337.253-26 (85) 3067-0226 

ffconstrucoeslavras@
hotmail.com 

Sim 

SIGOR CONSTRUCOES 
E SERVICOS LTDA 

40.734.580/0001-65 
Antonio Igor 

Pereira Da Costa 
614.116.153-79 (88) 8190-4128 

sigorconstrucoes@gm
ail.com 

Sim 

X7E EMPREENDIMENTO 
LTDA 

22.594.152/0001-00 
Caio Lincoln 
Almeida De 

Oliveira 
033.616.063-14 (88) 99637-2626 

x7eempreendimento
@gmail.com 

Sim 
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BARBOSA 
CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA 

41.332.445/0001-56 
Tereza Maria 

Barbosa Coutinho 
002.584.963-80 (88) 96274-3458 

barbosaconstrucoesla
vras@hotmail.com 

Sim 

WU CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA 

10.932.123/0001-14 
Francisco Wilton 
Uchoa Nogueira 

839.946.293-49 (88) 99907-1457 
wuconstrucoes2021@

gmail.com 
Não 

CONSTRUTORA ALVES 
MACHADO LTDA 

00.375.792/0001-89 
Edizio Alves 

Nogueira 
112.658.683-87 (85) 9909-1414 

contato.grandir@gma
il.com 

Não 

MEDEIROS 
CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA 

 
07.615.710/0001-75 

Paulo Vinicius 
Pereira De 
Medeiros 

 
958.663.453-15 

(85) 9875-3987 
 

construtora_medeiros
@outlook.com 

 
Sim 

SERVMEC REFORMA E 
CONSTRUCOES LTDA 

37.799.519/0001-91 
Francisco 

Rivaneide De Lima 
400.142.823-72 (85) 3289-1962 

servmecconstrucoes
@gmail.com 

Sim 

VAP CONSTRUÇÕES 
LTDA 

00.565.011/0001-19 Valdisio Pinheiro 267.401.683-34 (85) 3226-1314 
vapconstrucoesltda@

gmail.com 
Não 

C V TOME SERVICOS 23.834.673/0001-42 
Charles Vicente 

Tomé 
009.042.233-37 (88) 9828-9666 

cvttransportes@outlo
ok.com 

Sim 

CONSTRUTORA EXITO 
LTDA-EPP 

03.147.269/0001-93 
Syomara Alves 

Barboza 
817.428.603-97 (88) 3522-2713 

construtoraexito@hot
mail.com 

Não 

ELETROCAMPO 
SERVICOS E 

CONSTRUCOES LTDA 
63.551.378/0001-01 

Francisco Estenio 
Saraiva Maia 

740.940.508-25 (88) 3422-1297 eletcamp@gmail.com Não 

AGUIA CONSTRUCOES 
E INCORPORACOES 

LTDA 
12.049.385/0001-60 

Francisco Heitor 
Mourao Neto 

079.566.098-79 (85) 99207- 6980 
aguiaconst@gmail.co

m 
Sim 

 
Inicialmente, procedeu-se à abertura da fase de habilitação, com a análise da documentação 
apresentada pelos licitantes, conforme previsto no edital. 
 

EMPRESA(S) INABILITADAS: 
 

NOME DA EMPRESA: CNPJ: MOTIVO DA INABILITAÇÃO: 

AGUIA CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA 

12.049.385/0001-60 Conforme análise técnica realizada pelo setor de 
engenharia, verificou-se que as empresas abaixo 
relacionadas não atenderam integralmente às 
exigências de qualificação técnica previstas no 
Edital, em razão da não comprovação de todas as 
parcelas de maior relevância exigidas para o objeto 
licitado, mediante apresentação de Certidões de 
Acervo Técnico – CATs válidas: AGUIA 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA; 
MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI; FF EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA; BARBOSA CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA; CV TOME SERVIÇOS 
LTDA; SIGOR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA; SERVMEC REFORMA E 
CONSTRUÇÕES LTDA; SERTÃO 
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
LTDA; REAL SERVIÇOS EIRELI; WU 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; 
ELETROCAMPO SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA; CONSTRUTORA 

MEDEIROS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI 

07.615.710/0001-75 

FF EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA 

23.103.016/0001-25 

BARBOSA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA 

41.332.445/0001-56 

CV TOME SERVIÇOS LTDA 23.834.673/0001-42 
SIGOR CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA 
40.734.580/0001-65 

SERVMEC REFORMA E 
CONSTRUÇÕES LTDA 

37.799.519/0001-91 

SERTÃO CONSTRUÇÕES 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES 

LTDA 
21.181.254/0001-23 

REAL SERVIÇOS EIRELI 37.452.665/0001-46 
WU CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI 
10.932.123/0001-14 

ELETROCAMPO SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA 

63.551.378/0001-01 
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CONSTRUTORA ÊXITO LTDA 03.147.269/0001-93 ÊXITO LTDA; CONSTRUTORA ALVES 
MACHADO LTDA; VAP CONSTRUÇÕES 
LTDA. Dessa forma, com fundamento na análise 
técnica emitida pelo setor de engenharia e nas 
exigências de qualificação técnica estabelecidas no 
instrumento convocatório, ficam as referidas 
empresas declaradas INABILITADAS no presente 
certame por não atenderem integralmente aos 
requisitos de qualificação técnica exigidos para as 
parcelas de maior relevância do objeto licitado. 

CONSTRUTORA ALVES 
MACHADO LTDA 

00.375.792/0001-89 

VAP CONSTRUÇÕES LTDA 00.565.011/0001-19 

RABELO COMERCIO 
SERVICOS E CONSTRUCAO 

LTDA 
13.941.434/0001-38 

Após análise da documentação apresentada pela 
empresa RABELO COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÃO LTDA, verificou-se que a 
licitante deixou de anexar os documentos de 
habilitação exigidos no Edital, impossibilitando a 
verificação do atendimento aos requisitos de 
habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, 
econômico-financeira e técnica previstos para 
participação no certame. Assim, fica a referida 
empresa declarada INABILITADA no presente 
certame, por não apresentar os documentos de 
habilitação exigidos pelo Edital. 

X7E EMPREENDIMENTO 
LTDA 

22.594.152/0001-00 

Após análise dos documentos de habilitação 
apresentados pela empresa X7E 
EMPREENDIMENTO EIRELI, verificou-se que a 
licitante deixou de apresentar a documentação 
necessária à comprovação da regularidade fiscal, 
social e trabalhista, da qualificação econômico-
financeira e da qualificação técnica, conforme 
exigido pelo Edital. Diante do exposto, fica a 
referida empresa declarada INABILITADA no 
presente certame, por não atender às exigências de 
habilitação previstas no instrumento convocatório. 

Após o julgamento da habilitação e transcorridas as etapas pertinentes, foi aberta a fase de 
lances para classificação dos licitantes, relativamente às propostas ofertadas. Participaram da 
fase de lances as empresas abaixo relacionadas/habilitadas, com suas respectivas propostas.  
 

CNPJ/CPF FORNECEDOR QTD V.UNIT(R$) V.TOTAL(R$) 

44.353.101/0001-11 VIDAL ENGENHARIA LTDA 01 R$ 6.074.598,57 R$ 6.074.598,57 

 
RESULTADOS POR ITEM/LOTE 

 
Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: Lance Final: Situação: 

VIDAL 
ENGENHARIA LTDA 

44.353.101/0001-11 Sim R$ 6.074.598,57 R$ 6.074.598,57 VENCEDOR 
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SERTAO 
CONSTRUCOES 

SERVICOS E 
LOCACOES LTDA 

21.181.254/0001-23 Não R$ 4.704.080,61 R$ 4.704.080,61 INABILITADO 

REAL SERVICOS 
LTDA 

37.452.665/0001-46 Não R$ 4.735.384,93 R$ 4.735.384,93 INABILITADO 

RABELO COMERCIO 
SERVICOS E 

CONSTRUCAO LTDA 
13.941.434/0001-38 Não R$ 4.860.444,56 R$ 4.860.444,56 INABILITADO 

FF 
EMPREENDIMENTOS 

E SERVICOS LTDA 
23.103.016/0001-25 Não R$ 4.920.000,00 R$ 4.920.000,00 INABILITADO 

SIGOR 
CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA 

40.734.580/0001-65 Não R$ 4.985.071,34 R$ 4.985.071,34 INABILITADO 

X7E 
EMPREENDIMENTO 

LTDA 
22.594.152/0001-00 Não R$ 5.109.698,12 R$ 5.109.698,12 INABILITADO 

BARBOSA 
CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA 

41.332.445/0001-56 Não R$ 5.300.000,00 R$ 5.300.000,00 INABILITADO 

WU CONSTRUCOES 
E SERVICOS LTDA 

10.932.123/0001-14 Não R$ 5.301.005,23 R$ 5.301.005,23 INABILITADO 

CONSTRUTORA 
ALVES MACHADO 

LTDA 
00.375.792/0001-89 Não R$ 5.483.567,75 R$ 5.483.567,75 INABILITADO 

MEDEIROS 
CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA 

07.615.710/0001-75 Não R$ 5.483.956,80 R$ 5.483.956,80 INABILITADO 

SERVMEC REFORMA 
E CONSTRUCOES 

LTDA 
37.799.519/0001-91 Não R$ 5.508.646,91 R$ 5.508.646,91 INABILITADO 

VAP CONSTRUÇÕES 
LTDA 

00.565.011/0001-19 Não R$ 5.545.571,69 R$ 5.545.571,69 INABILITADO 

C V TOME SERVICOS 23.834.673/0001-42 Não R$ 5.578.441,51 R$ 5.578.441,51 INABILITADO 

CONSTRUTORA 
EXITO LTDA-EPP 

03.147.269/0001-93 Não R$ 5.608.164,41 R$ 5.608.164,41 INABILITADO 

ELETROCAMPO 
SERVICOS E 

CONSTRUCOES 
LTDA 

63.551.378/0001-01 Não R$ 5.608.271,09 R$ 5.608.271,09 INABILITADO 

AGUIA 
CONSTRUCOES E 
INCORPORACOES 

LTDA 

12.049.385/0001-60 Não R$ 5.669.595,39 R$ 5.669.595,39 INABILITADO 

 
RECURSO(S) APRESENTADO(S): 
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RAZÃO SOCIAL: SERVMEC REFORMA E CONSTRUCOES LTDA – CNPJ: 37.799.519/0001-91 

MANIFESTAÇÃO 
DA INTENÇÃO 

RECURSAL: 

Manifesto interesse em interpor recurso, tendo em vista que os itens apontados pelo 
Pregoeiro como insuficientes para comprovação da capacidade técnica possuem 
correspondência e similaridade com os serviços constantes nas ARTs apresentadas. 
Dessa forma, requer-se a devida reavaliação da documentação apresentada, a fim de 
verificar a existência de similaridade técnica e a efetiva comprovação da capacidade 
técnica, em observância às exigências do edital. 

PRAZO 
RECURSAL 

Está iniciado o prazo para a apresentação de recursos ao processo, o prazo para a 
apresentação do recurso via sistema é até 15/06/2026 as 23:59. 

ANEXO DO 
RECURSO 

Não anexou o recurso no prazo legal. 

 
DO LICITANTE DECLARADO VENCEDOR: 

 

Declarado 
vencedor 

Declarado VENCEDOR a participante VIDAL ENGENHARIA LTDA inscrito no CNPJ/MF Nº 
44.353.101/0001-11, no valor de R$ 6.074.598,57 (R$ 6.074.598,57(Seis milhões, setenta e quatro mil, 
quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta e sete centavos). 

 

As demais informações pertinentes ao certame, inclusive todos os registros das 

comunicações realizadas no chat do sistema eletrônico, encontram-se devidamente consolidadas 

no Anexo I, que integra o presente ato para todos os fins de direito. 

Os documentos de habilitação e as propostas de preço apresentadas foram analisadas de 

forma criteriosa e conjunta com o setor de Engenharia, a quem competiu a apreciação técnica 

dos documentos e planilhas apresentadas, resultando em parecer que ora se junta à presente ata 

na condição de Anexo II, passando a integrá-la formalmente. 

Encerrada a Sessão Pública e observados os critérios objetivos estabelecidos no edital, foi 

declarado vencedor o licitante melhor classificado para o respectivo item. O resultado foi 

devidamente divulgado no sistema eletrônico, assegurando-se aos interessados o regular 

exercício do direito de interposição de recurso, nos termos da legislação vigente. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão aos quinze dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte e seis, sendo lavrada a presente ata, que vai devidamente assinada pelo Agente 

de Contratação. 

 

Assinado eletronicamente 

Alan Vinicius dos Santos Miguel 

Agente de Contratação 

 

 

A
ss

in
ad

o 
vi

a 
In

tG
es

t 
Si

g
n

 –
 ID

: 2
89

-6
4

6-
33

8 
- 

P
ág

. 5
/5

 -
 V

er
ifi

ca
çã

o:
 h

tt
p

s:
//

as
si

n
at

u
ra

.in
tg

es
t.c

om
.b

r/
28

96
4

63
38

/a
u

th
/



 
 

 

 

 Centro Administrativo Porcino Maia – Av. Bezerra de Menezes, Nº 350, Centro 

CEP 63.490-000 
 

ANEXO I 
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Anexo I - Relatório de Disputa
Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE JAGUARIBARA

Edital: 2026051401-CP
Data de início do recebimento das propostas: 22 de maio de 2026 às 00:00
Data da Realização: 08 de junho de 2026 às 09:00
Local: www.licitamaisbrasil.com.br
Agente de Contratação responsável: Alan Vinicius dos Santos Miguel
Ao(s) 08 dia(s) do mês junho do ano de 2026, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se o(a)
agente de contratação Sr.(a) Alan Vinicius dos Santos Miguel juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) , para proceder a sessão pública de Concorrência eletrônica
com o objetivo de Obras: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO POLIESPORTIVO
JUNTO A SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE.

Resultados Por Item/Lote
Item/Lote 1: ESTRUTURAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS
Situação: Encerrado
Empresa vencedora: VIDAL ENGENHARIA LTDA
CNPJ Empresa Vencedora: 44.353.101/0001-11
Responsável pela Empresa Vencedora: Beatriz Amorim Vidal
Telefone Empresa Vencedora: (88) 9750-9695

Empresas participantes

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial:
VAP CONSTRUÇÕES LTDA - 67 00.565.011/0001-19 Não R$ 5.545.571,69
CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA - 56 00.375.792/0001-89 Não R$ 5.483.567,75
CONSTRUTORA EXITO LTDA-EPP - 54 03.147.269/0001-93 Não R$ 5.608.164,41
ELETROCAMPO SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA - 61 63.551.378/0001-01 Não R$ 5.608.271,09
SERVMEC REFORMA E CONSTRUCOES LTDA - 35 37.799.519/0001-91 Não R$ 5.508.646,91
SIGOR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - 28 40.734.580/0001-65 Não R$ 4.985.071,34
X7E EMPREENDIMENTO LTDA - 34 22.594.152/0001-00 Não R$ 5.109.698,12
C V TOME SERVICOS - 2 23.834.673/0001-42 Não R$ 5.578.441,51
BARBOSA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - 66 41.332.445/0001-56 Não R$ 5.300.000,00
FF EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - 29 23.103.016/0001-25 Não R$ 4.920.000,00
WU CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - 84 10.932.123/0001-14 Não R$ 5.301.005,23
VIDAL ENGENHARIA LTDA - 9 44.353.101/0001-11 Sim R$ 6.074.598,57
REAL SERVICOS LTDA - 33 37.452.665/0001-46 Não R$ 4.735.384,93
SERTAO CONSTRUCOES SERVICOS E LOCACOES LTDA - 98 21.181.254/0001-23 Não R$ 4.704.080,61
MEDEIROS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - 59 07.615.710/0001-75 Não R$ 5.483.956,80
RABELO COMERCIO SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA - 39 13.941.434/0001-38 Não R$ 4.860.444,56
AGUIA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - 44 12.049.385/0001-60 Não R$ 5.669.595,39

Lances Cadastrados Durante a Fase de Concorrência eletrônica

Data / Hora: Participante: Valor:

Histórico do Chat de Mensagens

16/06/2026 - 09:37 - Mensagem do sistema - Lote/Item Homologado.
15/06/2026 - 23:59 - Mensagem do sistema - Não foram anexados arquivos de recursos, durante o prazo de três dias úteis previsto em lei, dessa forma, o recurso
apresentado será automaticamente indeferido e o processo avançará para a fase de adjudicação
12/06/2026 - 09:50 - Mensagem do sistema - O Licitante SERVMEC REFORMA E CONSTRUCOES LTDA desistiu de interpor recursos, alegando: "Venho informar
a desistência do recurso administrativo. Após reanálise, constatei que houve equívoco de minha parte quanto aos acervos apresentados, e que a decisão do
pregoeiro foi correta. Para não prejudicar o andamento do certame, opto por desistir do recurso."
10/06/2026 - 15:45 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - Prazo para apresentação dos recurso está ABERTA.
10/06/2026 - 15:44 - Mensagem do sistema - Está iniciado o prazo para a apresentação de recursos ao processo, o prazo para a apresentação do recurso via
sistema é até 15/06/2026 as 23:59.
10/06/2026 - 15:15 - Mensagem do sistema - Encerrado o prazo de 30 minutos para a indicação de interesse em interpor recurso. Devido a presença de recurso(s),
o sistema não avançará de fase automaticamente, devendo os licitantes aguardarem as próximas ações do Pregoeiro/Agente de Contratação.
10/06/2026 - 14:46 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - O prazo para interpor a intenção recursal está ABERTA.
10/06/2026 - 14:45 - Mensagem do sistema - O 1° Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, está iniciada a Segunda Fase de Indicação de
Interesse em Interpor Recursos, os fornecedores terão 30 minutos para indicar o interesse em interpor recurso ao processo. Nessa segunda fase, os fornecedores
somente poderão interpor recursos relacionados a fase de Habilitação.
10/06/2026 - 14:45 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - A abertura de diligências não é necessario. Os documentos de habilitação dos licitantes ja foram
analisados em etapa anteior.
10/06/2026 - 14:35 - Mensagem do sistema - Iniciada a Segunda Etapa de Habilitação. Nessa fase o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá solicitar documentos
complementares do licitante primeiro colocado. Os outros licitantes poderão acessar e consultar todos os documentos anexados durante o cadastro da proposta
inicial.
10/06/2026 - 14:09 - Mensagem do sistema - O Licitante SERVMEC REFORMA E CONSTRUCOES LTDA apresentou interesse em interpor recurso, alegando:
"Manifesto interesse em interpor recurso, tendo em vista que os itens apontados pelo Pregoeiro como insuficientes para comprovação da capacidade técnica
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possuem correspondência e similaridade com os serviços constantes nas ARTs apresentadas. Dessa forma, requer-se a devida reavaliação da documentação
apresentada, a fim de verificar a existência de similaridade técnica e a efetiva comprovação da capacidade técnica, em observância às exigências do edital. "
10/06/2026 - 14:09 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - O prazo para interpor a intenção recursal está ABERTA.
10/06/2026 - 14:05 - Mensagem do sistema - Está iniciada a Primeira Fase de Indicação de Interesse em Interpor Recursos, os fornecedores terão 30 minutos para
indicar o interesse em interpor recurso ao processo. Nessa primeira fase, os fornecedores somente poderão interpor recursos relacionados a fase de Julgamento e
Negociação. Questões relacionadas a Habilitação serão tratadas na segunda fase de interposição de recursos. O prazo de três dias úteis para envio dos recursos
será aberto após a segunda fase de interposição. Encerrado o prazo de 30 minutos, o sistema avançará automaticamente para a fase de habilitação.
10/06/2026 - 14:05 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - A proposta da empresa @VIDAL ENGENHARIA LTDA está ACEITA.
10/06/2026 - 14:05 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - Conforme analise do setor de engenharia, a proposta readequada apresentada pela empresa @VIDAL
ENGENHARIA LTDA compreende todos os requisitos necessários no Edital.
10/06/2026 - 14:02 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - Retornamos a sessão.
10/06/2026 - 14:02 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - Boa tarde a todos.
10/06/2026 - 11:10 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - Portanto a presente sessão fica suspensa para as 14:00 da tarde.Salienta-se que os licitantes devem
acompanhar todo o trâmite do certame, responsabilizando-se pelo onûs decorrente da perda de informações. @VIDAL ENGENHARIA LTDA @SERTAO
CONSTRUCOES SERVICOS E LOCACOES LTDA @REAL SERVICOS LTDA @RABELO COMERCIO SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA @FF
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA @SIGOR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA @X7E EMPREENDIMENTO LTDA @BARBOSA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA @WU CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA @CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA @MEDEIROS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
@SERVMEC REFORMA E CONSTRUCOES LTDA @VAP CONSTRUÇÕES LTDA @C V TOME SERVICOS @CONSTRUTORA EXITO LTDA-EPP
@ELETROCAMPO SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA @
10/06/2026 - 11:07 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - A proposta ainda está em analise com o setor de engenharia.
10/06/2026 - 10:43 - Mensagem do sistema - Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado não poderá mais anexar os documentos
solicitados. Caso julgue necessário o agente de contratação poderá prorrogar o prazo.
10/06/2026 - 09:34 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - A proposta será analisada juntamente com o setor de engenharia, portanto a sessão fica suspensa para as
11:00 da manhã.
10/06/2026 - 09:33 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - A proposta será analisada junatmente com o setor de engenhari
10/06/2026 - 09:29 - Mensagem do sistema - O licitante VIDAL ENGENHARIA LTDA anexou a proposta readequada
10/06/2026 - 08:44 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - @VIDAL ENGENHARIA LTDA
10/06/2026 - 08:44 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - @vid
10/06/2026 - 08:43 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - Solicito a empresa @ a proposta readequada dentro do prazo de 2(duas) horas. A referida empresa deverá
enviar todos os componentes exigidos no item 10.1.1 do Edital, junto com a garantia de 1% do valor estimado.
10/06/2026 - 08:43 - Mensagem do sistema - Iniciado o prazo para envio do arquivo da Proposta Readequada, o 1° colocado terá 2 hora(s) para encaminhar o
arquivo da Proposta Reajustada. Essa ação deve ser realizada em somente um dos lotes/itens em que o fornecedor se encontra em primeiro lugar.
10/06/2026 - 08:38 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - Fase de negociação encerrada.
10/06/2026 - 08:38 - Licitante 9 - VIDAL ENGENHARIA LTDA - Não o nosso melhor valor é o de R$ 6.074.598,57, já enviado.
10/06/2026 - 08:37 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - Prezado, consegue melhorar seu valor.
10/06/2026 - 08:36 - Licitante 9 - VIDAL ENGENHARIA LTDA - Nosso Melhor valor é o já cadastrado.
10/06/2026 - 08:31 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - Prezado @VIDAL ENGENHARIA LTDA estamos na fase de negciação.Solicito que oferte seu melhor valor
para o referido objeto.
10/06/2026 - 08:30 - Mensagem do sistema - Iniciada a Etapa de Negociação e Julgamento da Proposta. Assim que o Pregoeiro/Agente de Contratação der início
ao prazo de envio, o Licitante 1° Colocado deverá enviar o arquivo da Proposta Readequada, através do botão localizado no painel de controle no canto esquerdo
inferior da tela.
10/06/2026 - 08:30 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - Bom dia a todos.Retornamos a sessão.
09/06/2026 - 16:04 - Licitante 35 - SERVMEC REFORMA E CONSTRUCOES LTDA - Fico no aguardo do aviso prévio do recurso, para que sejam integralmente
cumpridas todas as disposições previstas no edital, adotando-se as medidas cabíveis.
09/06/2026 - 16:03 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - A presente sessão fica suspensa para amanhã, dia 10/06/2026 as 08:30 da manhã, para prosseguimento
da sessão.
09/06/2026 - 15:50 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - Mensagem acima é a correção da mensagem anterior em resposta a empresa SERVMEC.
09/06/2026 - 15:49 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - Em resposta ao questionamento da empresa @SERVMEC REFORMA E CONSTRUCOES LTDA ,
informamos que não há, neste momento, uma data previamente definida para abertura do prazo recursal. Recomenda-se que a licitante acompanhe regularmente as
movimentações do certame por meio do sistema eletrônico
09/06/2026 - 15:43 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - Em resposta ao questionamento da empresa SERVMEC REFORMA E CONSTRUCOES LTDA,
informamos que não há, neste momento, uma data previamente definida para abertura do prazo recursal. Recomenda-se que a licitante acompanhe regularmente as
movimentações do certame por meio do sistema eletrônico. Esclarecemos que a fase recursal ocorrerá em momento oportuno, após a conclusão da análise e
aceitação da proposta readequada da empresa declarada provisoriamente vencedora, ocasião em que será oportunizada a manifestação de intenção de recurso,
nos termos previstos no Edital e na legislação aplicável.
09/06/2026 - 15:37 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - Registra-se que, após a abertura da fase de lances, foi constatada a participação de apenas uma licitante
apta a prosseguir no certame. Em razão da inexistência de disputa entre licitantes, o próprio sistema eletrônico procedeu ao encerramento automático da etapa
competitiva, nos termos de seu funcionamento operacional, não havendo a possibilidade de apresentação de lances sucessivos. Dessa forma, o encerramento da
fase de lances ocorreu de forma automática pelo sistema, em decorrência da existência de apenas uma licitante participante habilitada para a etapa competitiva.
09/06/2026 - 15:35 - Licitante 35 - SERVMEC REFORMA E CONSTRUCOES LTDA - Qual a data de abertura para o Recurso ?
09/06/2026 - 15:28 - Mensagem do sistema - Fase de Lances encerrada, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá refazer a fase de lances se assim desejar. A
fase de julgamento/negociação da proposta poderá ser iniciada após a conclusão da fase de lances de todos os lotes/itens do processo.
09/06/2026 - 15:22 - Licitante 35 - SERVMEC REFORMA E CONSTRUCOES LTDA - Boa tarde, gostaria de solicitar a reanálise dos atestados enviados, pois
alguns itens que apresentam similaridades foram desconsiderados durante o processo de avaliação. Solicito, por gentileza, uma nova verificação desses
documentos.
09/06/2026 - 15:13 - Mensagem do sistema - Licitante 67 foi inabilitado pelo seguinte motivo: Conforme análise técnica realizada pelo setor de engenharia,
verificou-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam integralmente às exigências de qualificação técnica previstas no Edital, em razão da não
comprovação de todas as parcelas de maior relevância exigidas para o objeto licitado, mediante apresentação de Certidões de Acervo Técnico – CATs válidas:
AGUIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA; MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA;
BARBOSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; CV TOME SERVIÇOS LTDA; SIGOR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; SERVMEC REFORMA E
CONSTRUÇÕES LTDA; SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA; REAL SERVIÇOS EIRELI; WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI;
ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA; CONSTRUTORA ÊXITO LTDA; CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA; VAP CONSTRUÇÕES LTDA.
Dessa forma, com fundamento na análise técnica emitida pelo setor de engenharia e nas exigências de qualificação técnica estabelecidas no instrumento
convocatório, ficam as referidas empresas declaradas INABILITADAS no presente certame por não atenderem integralmente aos requisitos de qualificação técnica
exigidos para as parcelas de maior relevância do objeto licitado.
09/06/2026 - 15:12 - Mensagem do sistema - Licitante 56 foi inabilitado pelo seguinte motivo: Conforme análise técnica realizada pelo setor de engenharia,
verificou-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam integralmente às exigências de qualificação técnica previstas no Edital, em razão da não
comprovação de todas as parcelas de maior relevância exigidas para o objeto licitado, mediante apresentação de Certidões de Acervo Técnico – CATs válidas:
AGUIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA; MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA;
BARBOSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; CV TOME SERVIÇOS LTDA; SIGOR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; SERVMEC REFORMA E
CONSTRUÇÕES LTDA; SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA; REAL SERVIÇOS EIRELI; WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI;
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ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA; CONSTRUTORA ÊXITO LTDA; CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA; VAP CONSTRUÇÕES LTDA.
Dessa forma, com fundamento na análise técnica emitida pelo setor de engenharia e nas exigências de qualificação técnica estabelecidas no instrumento
convocatório, ficam as referidas empresas declaradas INABILITADAS no presente certame por não atenderem integralmente aos requisitos de qualificação técnica
exigidos para as parcelas de maior relevância do objeto licitado.
09/06/2026 - 15:12 - Mensagem do sistema - Licitante 54 foi inabilitado pelo seguinte motivo: Conforme análise técnica realizada pelo setor de engenharia,
verificou-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam integralmente às exigências de qualificação técnica previstas no Edital, em razão da não
comprovação de todas as parcelas de maior relevância exigidas para o objeto licitado, mediante apresentação de Certidões de Acervo Técnico – CATs válidas:
AGUIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA; MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA;
BARBOSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; CV TOME SERVIÇOS LTDA; SIGOR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; SERVMEC REFORMA E
CONSTRUÇÕES LTDA; SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA; REAL SERVIÇOS EIRELI; WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI;
ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA; CONSTRUTORA ÊXITO LTDA; CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA; VAP CONSTRUÇÕES LTDA.
Dessa forma, com fundamento na análise técnica emitida pelo setor de engenharia e nas exigências de qualificação técnica estabelecidas no instrumento
convocatório, ficam as referidas empresas declaradas INABILITADAS no presente certame por não atenderem integralmente aos requisitos de qualificação técnica
exigidos para as parcelas de maior relevância do objeto licitado.
09/06/2026 - 15:12 - Mensagem do sistema - Licitante 61 foi inabilitado pelo seguinte motivo: Conforme análise técnica realizada pelo setor de engenharia,
verificou-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam integralmente às exigências de qualificação técnica previstas no Edital, em razão da não
comprovação de todas as parcelas de maior relevância exigidas para o objeto licitado, mediante apresentação de Certidões de Acervo Técnico – CATs válidas:
AGUIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA; MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA;
BARBOSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; CV TOME SERVIÇOS LTDA; SIGOR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; SERVMEC REFORMA E
CONSTRUÇÕES LTDA; SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA; REAL SERVIÇOS EIRELI; WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI;
ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA; CONSTRUTORA ÊXITO LTDA; CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA; VAP CONSTRUÇÕES LTDA.
Dessa forma, com fundamento na análise técnica emitida pelo setor de engenharia e nas exigências de qualificação técnica estabelecidas no instrumento
convocatório, ficam as referidas empresas declaradas INABILITADAS no presente certame por não atenderem integralmente aos requisitos de qualificação técnica
exigidos para as parcelas de maior relevância do objeto licitado.
09/06/2026 - 15:12 - Mensagem do sistema - Licitante 84 foi inabilitado pelo seguinte motivo: Conforme análise técnica realizada pelo setor de engenharia,
verificou-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam integralmente às exigências de qualificação técnica previstas no Edital, em razão da não
comprovação de todas as parcelas de maior relevância exigidas para o objeto licitado, mediante apresentação de Certidões de Acervo Técnico – CATs válidas:
AGUIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA; MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA;
BARBOSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; CV TOME SERVIÇOS LTDA; SIGOR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; SERVMEC REFORMA E
CONSTRUÇÕES LTDA; SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA; REAL SERVIÇOS EIRELI; WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI;
ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA; CONSTRUTORA ÊXITO LTDA; CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA; VAP CONSTRUÇÕES LTDA.
Dessa forma, com fundamento na análise técnica emitida pelo setor de engenharia e nas exigências de qualificação técnica estabelecidas no instrumento
convocatório, ficam as referidas empresas declaradas INABILITADAS no presente certame por não atenderem integralmente aos requisitos de qualificação técnica
exigidos para as parcelas de maior relevância do objeto licitado.
09/06/2026 - 15:11 - Mensagem do sistema - Licitante 33 foi inabilitado pelo seguinte motivo: Conforme análise técnica realizada pelo setor de engenharia,
verificou-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam integralmente às exigências de qualificação técnica previstas no Edital, em razão da não
comprovação de todas as parcelas de maior relevância exigidas para o objeto licitado, mediante apresentação de Certidões de Acervo Técnico – CATs válidas:
AGUIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA; MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA;
BARBOSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; CV TOME SERVIÇOS LTDA; SIGOR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; SERVMEC REFORMA E
CONSTRUÇÕES LTDA; SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA; REAL SERVIÇOS EIRELI; WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI;
ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA; CONSTRUTORA ÊXITO LTDA; CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA; VAP CONSTRUÇÕES LTDA.
Dessa forma, com fundamento na análise técnica emitida pelo setor de engenharia e nas exigências de qualificação técnica estabelecidas no instrumento
convocatório, ficam as referidas empresas declaradas INABILITADAS no presente certame por não atenderem integralmente aos requisitos de qualificação técnica
exigidos para as parcelas de maior relevância do objeto licitado.
09/06/2026 - 15:11 - Mensagem do sistema - Licitante 98 foi inabilitado pelo seguinte motivo: Conforme análise técnica realizada pelo setor de engenharia,
verificou-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam integralmente às exigências de qualificação técnica previstas no Edital, em razão da não
comprovação de todas as parcelas de maior relevância exigidas para o objeto licitado, mediante apresentação de Certidões de Acervo Técnico – CATs válidas:
AGUIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA; MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA;
BARBOSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; CV TOME SERVIÇOS LTDA; SIGOR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; SERVMEC REFORMA E
CONSTRUÇÕES LTDA; SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA; REAL SERVIÇOS EIRELI; WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI;
ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA; CONSTRUTORA ÊXITO LTDA; CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA; VAP CONSTRUÇÕES LTDA.
Dessa forma, com fundamento na análise técnica emitida pelo setor de engenharia e nas exigências de qualificação técnica estabelecidas no instrumento
convocatório, ficam as referidas empresas declaradas INABILITADAS no presente certame por não atenderem integralmente aos requisitos de qualificação técnica
exigidos para as parcelas de maior relevância do objeto licitado.
09/06/2026 - 15:10 - Mensagem do sistema - Licitante 35 foi inabilitado pelo seguinte motivo: Conforme análise técnica realizada pelo setor de engenharia,
verificou-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam integralmente às exigências de qualificação técnica previstas no Edital, em razão da não
comprovação de todas as parcelas de maior relevância exigidas para o objeto licitado, mediante apresentação de Certidões de Acervo Técnico – CATs válidas:
AGUIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA; MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA;
BARBOSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; CV TOME SERVIÇOS LTDA; SIGOR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; SERVMEC REFORMA E
CONSTRUÇÕES LTDA; SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA; REAL SERVIÇOS EIRELI; WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI;
ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA; CONSTRUTORA ÊXITO LTDA; CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA; VAP CONSTRUÇÕES LTDA.
Dessa forma, com fundamento na análise técnica emitida pelo setor de engenharia e nas exigências de qualificação técnica estabelecidas no instrumento
convocatório, ficam as referidas empresas declaradas INABILITADAS no presente certame por não atenderem integralmente aos requisitos de qualificação técnica
exigidos para as parcelas de maior relevância do objeto licitado.
09/06/2026 - 15:10 - Mensagem do sistema - Licitante 28 foi inabilitado pelo seguinte motivo: Conforme análise técnica realizada pelo setor de engenharia,
verificou-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam integralmente às exigências de qualificação técnica previstas no Edital, em razão da não
comprovação de todas as parcelas de maior relevância exigidas para o objeto licitado, mediante apresentação de Certidões de Acervo Técnico – CATs válidas:
AGUIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA; MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA;
BARBOSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; CV TOME SERVIÇOS LTDA; SIGOR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; SERVMEC REFORMA E
CONSTRUÇÕES LTDA; SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA; REAL SERVIÇOS EIRELI; WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI;
ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA; CONSTRUTORA ÊXITO LTDA; CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA; VAP CONSTRUÇÕES LTDA.
Dessa forma, com fundamento na análise técnica emitida pelo setor de engenharia e nas exigências de qualificação técnica estabelecidas no instrumento
convocatório, ficam as referidas empresas declaradas INABILITADAS no presente certame por não atenderem integralmente aos requisitos de qualificação técnica
exigidos para as parcelas de maior relevância do objeto licitado.
09/06/2026 - 15:10 - Mensagem do sistema - Licitante 34 foi inabilitado pelo seguinte motivo: Após análise dos documentos de habilitação apresentados pela
empresa X7E EMPREENDIMENTO EIRELI, verificou-se que a licitante deixou de apresentar a documentação necessária à comprovação da regularidade fiscal,
social e trabalhista, da qualificação econômico-financeira e da qualificação técnica, conforme exigido pelo Edital. Diante do exposto, fica a referida empresa
declarada INABILITADA no presente certame, por não atender às exigências de habilitação previstas no instrumento convocatório.
09/06/2026 - 15:10 - Mensagem do sistema - Licitante 2 foi inabilitado pelo seguinte motivo: Conforme análise técnica realizada pelo setor de engenharia, verificou-
se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam integralmente às exigências de qualificação técnica previstas no Edital, em razão da não comprovação de
todas as parcelas de maior relevância exigidas para o objeto licitado, mediante apresentação de Certidões de Acervo Técnico – CATs válidas: AGUIA
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA; MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA; BARBOSA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; CV TOME SERVIÇOS LTDA; SIGOR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; SERVMEC REFORMA E CONSTRUÇÕES
LTDA; SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA; REAL SERVIÇOS EIRELI; WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; ELETROCAMPO
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA; CONSTRUTORA ÊXITO LTDA; CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA; VAP CONSTRUÇÕES LTDA. Dessa forma, com
fundamento na análise técnica emitida pelo setor de engenharia e nas exigências de qualificação técnica estabelecidas no instrumento convocatório, ficam as
referidas empresas declaradas INABILITADAS no presente certame por não atenderem integralmente aos requisitos de qualificação técnica exigidos para as
parcelas de maior relevância do objeto licitado.
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09/06/2026 - 15:09 - Mensagem do sistema - Licitante 66 foi inabilitado pelo seguinte motivo: Conforme análise técnica realizada pelo setor de engenharia,
verificou-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam integralmente às exigências de qualificação técnica previstas no Edital, em razão da não
comprovação de todas as parcelas de maior relevância exigidas para o objeto licitado, mediante apresentação de Certidões de Acervo Técnico – CATs válidas:
AGUIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA; MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA;
BARBOSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; CV TOME SERVIÇOS LTDA; SIGOR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; SERVMEC REFORMA E
CONSTRUÇÕES LTDA; SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA; REAL SERVIÇOS EIRELI; WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI;
ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA; CONSTRUTORA ÊXITO LTDA; CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA; VAP CONSTRUÇÕES LTDA.
Dessa forma, com fundamento na análise técnica emitida pelo setor de engenharia e nas exigências de qualificação técnica estabelecidas no instrumento
convocatório, ficam as referidas empresas declaradas INABILITADAS no presente certame por não atenderem integralmente aos requisitos de qualificação técnica
exigidos para as parcelas de maior relevância do objeto licitado.
09/06/2026 - 15:09 - Mensagem do sistema - Licitante 29 foi inabilitado pelo seguinte motivo: Conforme análise técnica realizada pelo setor de engenharia,
verificou-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam integralmente às exigências de qualificação técnica previstas no Edital, em razão da não
comprovação de todas as parcelas de maior relevância exigidas para o objeto licitado, mediante apresentação de Certidões de Acervo Técnico – CATs válidas:
AGUIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA; MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA;
BARBOSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; CV TOME SERVIÇOS LTDA; SIGOR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; SERVMEC REFORMA E
CONSTRUÇÕES LTDA; SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA; REAL SERVIÇOS EIRELI; WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI;
ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA; CONSTRUTORA ÊXITO LTDA; CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA; VAP CONSTRUÇÕES LTDA.
Dessa forma, com fundamento na análise técnica emitida pelo setor de engenharia e nas exigências de qualificação técnica estabelecidas no instrumento
convocatório, ficam as referidas empresas declaradas INABILITADAS no presente certame por não atenderem integralmente aos requisitos de qualificação técnica
exigidos para as parcelas de maior relevância do objeto licitado.
09/06/2026 - 15:08 - Mensagem do sistema - Licitante 59 foi inabilitado pelo seguinte motivo: Conforme análise técnica realizada pelo setor de engenharia,
verificou-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam integralmente às exigências de qualificação técnica previstas no Edital, em razão da não
comprovação de todas as parcelas de maior relevância exigidas para o objeto licitado, mediante apresentação de Certidões de Acervo Técnico – CATs válidas:
AGUIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA; MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA;
BARBOSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; CV TOME SERVIÇOS LTDA; SIGOR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; SERVMEC REFORMA E
CONSTRUÇÕES LTDA; SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA; REAL SERVIÇOS EIRELI; WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI;
ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA; CONSTRUTORA ÊXITO LTDA; CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA; VAP CONSTRUÇÕES LTDA.
Dessa forma, com fundamento na análise técnica emitida pelo setor de engenharia e nas exigências de qualificação técnica estabelecidas no instrumento
convocatório, ficam as referidas empresas declaradas INABILITADAS no presente certame por não atenderem integralmente aos requisitos de qualificação técnica
exigidos para as parcelas de maior relevância do objeto licitado.
09/06/2026 - 15:07 - Mensagem do sistema - Licitante 39 foi inabilitado pelo seguinte motivo: Após análise da documentação apresentada pela empresa RABELO
COMÉRCIO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA, verificou-se que a licitante deixou de anexar os documentos de habilitação exigidos no Edital, impossibilitando a
verificação do atendimento aos requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e técnica previstos para participação no certame.
Assim, fica a referida empresa declarada INABILITADA no presente certame, por não apresentar os documentos de habilitação exigidos pelo Edital.
09/06/2026 - 15:07 - Mensagem do sistema - Licitante 44 foi inabilitado pelo seguinte motivo: Conforme análise técnica realizada pelo setor de engenharia,
verificou-se que as empresas abaixo relacionadas não atenderam integralmente às exigências de qualificação técnica previstas no Edital, em razão da não
comprovação de todas as parcelas de maior relevância exigidas para o objeto licitado, mediante apresentação de Certidões de Acervo Técnico – CATs válidas:
AGUIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA; MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA;
BARBOSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; CV TOME SERVIÇOS LTDA; SIGOR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; SERVMEC REFORMA E
CONSTRUÇÕES LTDA; SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA; REAL SERVIÇOS EIRELI; WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI;
ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA; CONSTRUTORA ÊXITO LTDA; CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA; VAP CONSTRUÇÕES LTDA.
Dessa forma, com fundamento na análise técnica emitida pelo setor de engenharia e nas exigências de qualificação técnica estabelecidas no instrumento
convocatório, ficam as referidas empresas declaradas INABILITADAS no presente certame por não atenderem integralmente aos requisitos de qualificação técnica
exigidos para as parcelas de maior relevância do objeto licitado.
09/06/2026 - 15:02 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - Retornamos a sessão.
09/06/2026 - 15:02 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - Boa tarde a todos.
09/06/2026 - 15:02 - Mensagem do sistema - Processo reiniciado.
08/06/2026 - 09:15 - Mensagem do sistema - Processo temporariamente suspenso.
08/06/2026 - 09:15 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - O(A) Agente de Contratação informa que a sessão fica suspensa para análise dos documentos de
habilitação apresentados pelas licitantes, a qual será realizada em conjunto com o setor de engenharia. A reabertura da sessão fica designada para amanhã, dia
09/06/2026, às 15h00, ocasião em que será dada continuidade aos atos do certame. Caso a análise documental não seja concluída até a referida data, a sessão
será novamente suspensa, com posterior comunicação aos licitantes por meio do sistema.
08/06/2026 - 09:01 - Mensagem do sistema - Iniciada a Etapa de Habilitação, em caso de dúvidas, contatar o Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de
Mensagens. Nesse primeiro momento somente o pregoeiro/agente de contratação irá analisar as documentações apresentadas e após a análise será iniciada a fase
de lances. A análise dos documentos apresentados pelos seus concorrentes e a apresentação de recurso só será possível após a fase de julgamento das
propostas, onde será emitida a ata de julgamento pelo sistema.
08/06/2026 - 09:01 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - Bom dia a todos.
08/06/2026 - 09:00 - Mensagem do sistema - Está iniciada a sessão publica.
08/06/2026 - 09:00 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - Iniciamos a sessão.
08/06/2026 - 09:00 - Alan Vinicius dos Santos Miguel - Bom dia a todos.
08/06/2026 - 08:59 - Mensagem do sistema - Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais.
22/05/2026 - 00:00 - Mensagem do sistema - O processo está aberto para o envio das propostas iniciais.

Agente de Contratação: Alan Vinicius dos Santos Miguel
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ASSUNTO: ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DA CONCORRÊNCIA ELETRONICA 

N°  2026051401-CP/2026 (QUALIFICAÇÃO TÉCNICA) 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO 

POLIESPORTIVO JUNTO A SECRETARIA DE JUVENTUDE, 

ESPORTE E LAZER DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE. 

 

CABE SALIENTAR QUE A PRESENTE ANÁLISE NÃO TEM CARÁTER 

VINCULATIVO E NEM DECISÓRIO, DEVENDO SER SUBMETIDO À APRECIAÇÃO DA 

AUTORIDADE SUPERIOR, SEM A OBRIGATORIEDADE DE ACATAMENTO, EM 

RAZÃO DE CARÁTER EMINENTEMENTE TÉCNICO DA FUNÇÃO, DISPÕE DOS 

DOCUMENTOS TÃO SOMENTE NO FORMATO QUE LHES SÃO DEMANDADAS. 

CONFORME SOLICITADO, SEGUE ABAIXO AS ANÁLISES: 

 

1. PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA 

A ANÁLISE BASEIA-SE NA VERIFICAÇÃO DAS CERTIDÕES DE ACERVO 

TÉCNICO (CAT) VISANDO COMPROVAR A EXECUÇÃO PRÉVIA DAS SEGUINTES 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA, CONFORME ESTIPULADO NO EDITAL: 

• ARMADURA DE AÇO CA 50/60 – 19.726 Kg 

• ESTRUTURA DE AÇO TIPO FINK VÃO DE 40M – 1.034 M² 

• CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPA – 224,00 M³ 

• ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO – 171,00 M³ 

• PISO MODULAR INTERNO DE POLIPROPILENO PARA QUADRA POLIESPORTIVA 

– 474,00 M² 
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• TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL E=0,7MM – 1.034,00 M² 

2. ANÁLISE TÉCNICA INDIVIDUALIZADA 

01. AGUIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 

ATENDE: ARMADURA DE AÇO CA 50/60; CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPA; 

TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL E=0,7MM. 

• NÃO ATENDE: ESTRUTURA DE AÇO TIPO FINK VÃO DE 40M; ALVENARIA DE 

EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO; PISO MODULAR INTERNO DE 

POLIPROPILENO PARA QUADRA POLIESPORTIVA. 

• CONCLUSÃO: NÃO ATENDEU INTEGRALMENTE. 

02. RABELO COMÉRCIO SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA 

• ATENDE: NENHUM. 

• NÃO ATENDE: ARMADURA DE AÇO CA 50/60; ESTRUTURA DE AÇO TIPO FINK 

VÃO DE 40M; CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPA; ALVENARIA DE EMBASAMENTO 

DE TIJOLO FURADO; PISO MODULAR INTERNO DE POLIPROPILENO PARA 

QUADRA POLIESPORTIVA; TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL E=0,7MM. 

• CONCLUSÃO: NÃO ATENDEU INTEGRALMENTE. 

03. MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

• ATENDE: NENHUM. 

• NÃO ATENDE: ARMADURA DE AÇO CA 50/60; ESTRUTURA DE AÇO TIPO FINK 

VÃO DE 40M; CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPA; ALVENARIA DE EMBASAMENTO 

DE TIJOLO FURADO; PISO MODULAR INTERNO DE POLIPROPILENO PARA 

QUADRA POLIESPORTIVA; TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL E=0,7MM. 
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• CONCLUSÃO: NÃO ATENDEU INTEGRALMENTE. 

04. VIDAL ENGENHARIA LTDA 

• ATENDE: ARMADURA DE AÇO CA 50/60; ESTRUTURA DE AÇO TIPO FINK VÃO 

DE 40M; CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPA; ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE 

TIJOLO FURADO; PISO MODULAR INTERNO DE POLIPROPILENO PARA QUADRA 

POLIESPORTIVA; TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL E=0,7MM. 

• NÃO ATENDE: NENHUM. 

• CONCLUSÃO: ATENDEU INTEGRALMENTE. 

05. FF EMPRRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

• ATENDE: NENHUM. 

NÃO ATENDE: ARMADURA DE AÇO CA 50/60; ESTRUTURA DE AÇO TIPO FINK 

VÃO DE 40M; CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPA; ALVENARIA DE EMBASAMENTO 

DE TIJOLO FURADO; PISO MODULAR INTERNO DE POLIPROPILENO PARA 

QUADRA POLIESPORTIVA; TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL E=0,7MM 

• CONCLUSÃO: NÃO ATENDEU INTEGRALMENTE. 

05. BARBOSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

• ATENDE: ESTRUTURA DE AÇO TIPO FINK VÃO DE 40M; CONCRETO P/VIBR., FCK 

30 MPA; ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO; TELHA DE 

ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL E=0,7MM. 

• NÃO ATENDE: ARMADURA DE AÇO CA 50/60; PISO MODULAR INTERNO DE 

POLIPROPILENO PARA QUADRA POLIESPORTIVA. 

• CONCLUSÃO: NÃO ATENDEU INTEGRALMENTE. 
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07. CV TOME SERVIÇOS LTDA 

• ATENDE: TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL E=0,7MM. 

• NÃO ATENDE: ARMADURA DE AÇO CA 50/60; ESTRUTURA DE AÇO TIPO FINK 

VÃO DE 40M; CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPA; ALVENARIA DE EMBASAMENTO 

DE TIJOLO FURADO; PISO MODULAR INTERNO DE POLIPROPILENO PARA 

QUADRA POLIESPORTIVA. 

• CONCLUSÃO: NÃO ATENDEU INTEGRALMENTE. 

08. X7E EMPREENDIMENTO EIRELI 

• ATENDE: NENHUM. 

NÃO ATENDE: ARMADURA DE AÇO CA 50/60; ESTRUTURA DE AÇO TIPO FINK 

VÃO DE 40M; CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPA; ALVENARIA DE EMBASAMENTO 

DE TIJOLO FURADO; PISO MODULAR INTERNO DE POLIPROPILENO PARA 

QUADRA POLIESPORTIVA; TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL E=0,7MM 

• CONCLUSÃO: NÃO ATENDEU INTEGRALMENTE. 

09. SIGOR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

• ATENDE: ARMADURA DE AÇO CA 50/60; ESTRUTURA DE AÇO TIPO FINK VÃO 

DE 40M; CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPA; TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL 

E=0,7MM. 

• NÃO ATENDE: ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO; PISO 

MODULAR INTERNO DE POLIPROPILENO PARA QUADRA POLIESPORTIVA. 

• CONCLUSÃO: NÃO ATENDEU INTEGRALMENTE. 
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10. SERVMEC REFORMA E CONSTRUÇÕES LTDA 

• ATENDE: ARMADURA DE AÇO CA 50/60; ESTRUTURA DE AÇO TIPO FINK VÃO 

DE 40M; CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPA; TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL 

E=0,7MM. 

• NÃO ATENDE: ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO; PISO 

MODULAR INTERNO DE POLIPROPILENO PARA QUADRA POLIESPORTIVA. 

• CONCLUSÃO: NÃO ATENDEU INTEGRALMENTE. 

11. SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA 

• ATENDE: ARMADURA DE AÇO CA 50/60; ESTRUTURA DE AÇO TIPO FINK VÃO 

DE 40M; CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPA; TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL 

E=0,7MM. 

• NÃO ATENDE: ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO; PISO 

MODULAR INTERNO DE POLIPROPILENO PARA QUADRA POLIESPORTIVA 

(ATESTADO NÃO COMPROVA O MATERIAL ESPECÍFICO). 

• CONCLUSÃO: NÃO ATENDEU INTEGRALMENTE. 

A LICITANTE SUBMETEU A CAT Nº 396094/2020 NA TENTATIVA DE ATESTAR A 

EXPERIÊNCIA NA EXECUÇÃO DO REVESTIMENTO ESPORTIVO.  APÓS ANÁLISE, 

CONSTATOU-SE QUE O REFERIDO DOCUMENTO NÃO COMPROVA A EXECUÇÃO DE 

PISO EM POLIPROPILENO.  A AUSÊNCIA DA ESPECIFICAÇÃO EXATA DO MATERIAL 

EXECUTADO NO ATESTADO IMPEDE A VERIFICAÇÃO DE COMPATIBILIDADE OU 

COMPLEXIDADE TECNOLÓGICA EXIGIDA NO EDITAL. 
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12. REAL SERVIÇOS EIRELI 

• ATENDE: ARMADURA DE AÇO CA 50/60; CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPA. 

• NÃO ATENDE: ESTRUTURA DE AÇO TIPO FINK VÃO DE 40M; ALVENARIA DE 

EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO; PISO MODULAR INTERNO DE 

POLIPROPILENO PARA QUADRA POLIESPORTIVA; TELHA DE ALUMÍNIO, 

TRAPEZOIDAL E=0,7MM. 

• CONCLUSÃO: NÃO ATENDEU INTEGRALMENTE. 

13. WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

• ATENDE: ESTRUTURA DE AÇO TIPO FINK VÃO DE 40M; TELHA DE ALUMÍNIO, 

TRAPEZOIDAL E=0,7MM. 

• NÃO ATENDE: ARMADURA DE AÇO CA 50/60; CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPA; 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO; PISO MODULAR INTERNO 

DE POLIPROPILENO PARA QUADRA POLIESPORTIVA (ATESTADO NÃO 

COMPROVA O MATERIAL ESPECÍFICO). 

• CONCLUSÃO: NÃO ATENDEU INTEGRALMENTE. 

14. ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

• ATENDE: ARMADURA DE AÇO CA 50/60; ESTRUTURA DE AÇO TIPO FINK VÃO 

DE 40M; CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPA; ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE 

TIJOLO FURADO; TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL E=0,7MM. 

• NÃO ATENDE: PISO MODULAR INTERNO DE POLIPROPILENO PARA QUADRA 

POLIESPORTIVA (ATESTADO NÃO COMPROVA O MATERIAL ESPECÍFICO). 

• CONCLUSÃO: NÃO ATENDEU INTEGRALMENTE. 
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15. CONSTRUTORA ÊXITO LTDA 

• ATENDE: ARMADURA DE AÇO CA 50/60; ESTRUTURA DE AÇO TIPO FINK VÃO 

DE 40M; CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPA; TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL 

E=0,7MM. 

• NÃO ATENDE: ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO; PISO 

MODULAR INTERNO DE POLIPROPILENO PARA QUADRA POLIESPORTIVA. 

• CONCLUSÃO: NÃO ATENDEU INTEGRALMENTE. 

16. CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA 

• ATENDE: ESTRUTURA DE AÇO TIPO FINK VÃO DE 40M; TELHA DE ALUMÍNIO, 

TRAPEZOIDAL E=0,7MM. 

• NÃO ATENDE: ARMADURA DE AÇO CA 50/60; CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPA; 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO; PISO MODULAR INTERNO 

DE POLIPROPILENO PARA QUADRA POLIESPORTIVA. 

• CONCLUSÃO: NÃO ATENDEU INTEGRALMENTE. 

17. VAP CONSTRUÇÕES LTDA 

• ATENDE: ARMADURA DE AÇO CA 50/60; ESTRUTURA DE AÇO TIPO FINK VÃO 

DE 40M; CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPA; ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE 

TIJOLO FURADO; TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL E=0,7MM. 

• NÃO ATENDE: ; PISO MODULAR INTERNO DE POLIPROPILENO PARA QUADRA 

POLIESPORTIVA.  

• CONCLUSÃO: NÃO ATENDEU INTEGRALMENTE. 
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3. QUADRO RESUMO DE AVALIAÇÃO 

EMPRESA LICITANTE 
RESULTADO DA ANÁLISE 

TÉCNICA 

VIDAL ENGENHARIA LTDA ATENDEU INTEGRALMENTE 

VAP CONSTRUÇÕES LTDA 
NÃO ATENDEU 

INTEGRALMENTE 

AGUIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 

LTDA 

NÃO ATENDEU 

INTEGRALMENTE 

RABELO COMERCIO SERVICOS E 

CONSTRUCAO LTDA 

NÃO ATENDEU 

INTEGRALMENTE 

MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI 

NÃO ATENDEU 

INTEGRALMENTE 

FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
NÃO ATENDEU 

INTEGRALMENTE 

BARBOSA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
NÃO ATENDEU 

INTEGRALMENTE 
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EMPRESA LICITANTE 
RESULTADO DA ANÁLISE 

TÉCNICA 

CV TOME SERVICOS LTDA NÃO ATENDEU  

X7E EMPREENDIMENTO EIRELI 
NÃO ATENDEU 

INTEGRALMENTE 

SIGOR CONSTRUCOES E SERVICIOS LTDA 
NÃO ATENDEU 

INTEGRALMENTE 

SERVMEC REFORMA E CONSTRUCOES LTDA 
NÃO ATENDEU 

INTEGRALMENTE 

SERTAO CONSTRUCOES SERVICOS E 

LOCACOES LTDA 

NÃO ATENDEU 

INTEGRALMENTE 

REAL SERVICOS EIRELI 
NÃO ATENDEU 

INTEGRALMENTE 

WU CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
NÃO ATENDEU 

INTEGRALMENTE 

ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES NÃO ATENDEU 
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EMPRESA LICITANTE 
RESULTADO DA ANÁLISE 

TÉCNICA 

LTDA INTEGRALMENTE 

CONSTRUTORA EXITO LTDA 
NÃO ATENDEU 

INTEGRALMENTE 

CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA 
NÃO ATENDEU 

INTEGRALMENTE 

 

ATESTA-SE QUE A LICITANTE VIDAL ENGENHARIA LTDA ATENDEU 

INTEGRALMENTE AOS CRITÉRIOS DO EDITAL. ATESTA-SE QUE AS DEMAIS 16 

LICITANTES LISTADAS NO QUADRO RESUMO NÃO ATENDERAM INTEGRALMENTE, 

MOTIVADO PELA INOBSERVÂNCIA OU INSUFICIÊNCIA NA APRESENTAÇÃO DE 

ACERVOS TÉCNICOS (CATS) VÁLIDOS PARA AS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  

O NÃO ATENDIMENTO INTEGRAL DECORRE DA APLICAÇÃO IMPERATIVA DOS ARTS. 

5º E 62 DA LEI Nº 14.133/2021. A FALHA NA APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO DE ACERVO 

TÉCNICO (CAT) VÁLIDA PARA A TOTALIDADE DAS PARCELAS DE MAIOR 

RELEVÂNCIA, PREVIAMENTE ESTABELECIDAS NO EDITAL, INVIABILIZA O 

PROSSEGUIMENTO DA LICITANTE. 
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DA EXIGÊNCIA DE PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA  

A FIXAÇÃO DOS 6 ITENS TÉCNICOS CRÍTICOS OBEDECE AO ART. 67 DA LEI Nº 

14.133/2021, ASSEGURANDO QUE A ADMINISTRAÇÃO EXIJA COMPROVAÇÃO EM 

SERVIÇOS QUE REPRESENTEM O EIXO ESTRUTURAL DA OBRA. LICITANTES QUE NÃO 

DETÊM EXPERIÊNCIA VALIDADA NAS REFERIDAS PARCELAS REPRESENTAM ALTO 

RISCO OPERACIONAL AO INTERESSE PÚBLICO. 

 

 

JAGUARIBARA/CE, 09 DE JUNHO DE 2026. 

 

ALISON COSTA GOMES 

ENGENHEIRO CIVIL 

RNP - 0621207373 

 

Assinado digitalmente por 
Alison Costa Gomes
ND: CN=Alison Costa Gomes, 
E=alisoncosta39@gmail.com
Localização: 
Foxit PDF Reader Versão: 
2026.1.1

Alison 
Costa 
Gomes
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ASSUNTO: ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DA CONCORRÊNCIA ELETRONICA 

N°  2026051401-CP/2026 (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, BDI, COMPOSIÇÃO DE PREÇO 

UNITÁRIO, ENCARGOS SOCIAIS E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO). 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO 

POLIESPORTIVO JUNTO A SECRETARIA DE JUVENTUDE, 

ESPORTE E LAZER DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE. 

 

CABE SALIENTAR QUE A PRESENTE ANÁLISE NÃO TEM CARÁTER 

VINCULATIVO E NEM DECISÓRIO, DEVENDO SER SUBMETIDO À APRECIAÇÃO DA 

AUTORIDADE SUPERIOR, SEM A OBRIGATORIEDADE DE ACATAMENTO, EM 

RAZÃO DE CARÁTER EMINENTEMENTE TÉCNICO DA FUNÇÃO, DISPÕE DOS 

DOCUMENTOS TÃO SOMENTE NO FORMATO QUE LHES SÃO DEMANDADAS. 

 

CONFORME SOLICITADO, SEGUE ABAIXO AS ANÁLISES: 

 

INICIALMENTE, VERIFICA-SE QUE A PROPOSTA READEQUADA APRESENTADA 

PELA LICITANTE ATENDE AO DISPOSTO NO ITEM 10.2 DO EDITAL, UMA VEZ QUE 

O DESCONTO GLOBAL OFERTADO NÃO SUPERA O LIMITE DE 25% (VINTE E 

EMPRESA CNPJ VALOR DA PROPOSTA 

VIDAL 

ENGENHARIA - 

ME 

44.353.101/0001-11 

 
 R$ 6.074.598,57 (SEIS MILHÕES, 

SETENTA E QUATRO MIL, 

QUINHENTOS E NOVENTA E OITO 

REAIS E CINQUENTA E SETE 

CENTAVOS) 
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CINCO POR CENTO) EM RELAÇÃO AO VALOR GLOBAL ESTIMADO NA PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, NÃO SENDO, PORTANTO, ENQUADRADA 

COMO INEXEQUÍVEL SOB ESTE CRITÉRIO. 

 

NA SEQUÊNCIA, AO PROCEDER-SE À ANÁLISE DA VARIAÇÃO PERCENTUAL 

DOS DESCONTOS APLICADOS AOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA ORÇAMENTÁRIA, 

CONFORME PREVISTO NO ITEM 10.2 DO EDITAL, CONSTATOU-SE QUE OS 

DESCONTOS NÃO FORAM SUPERIORES AO LIMITE DE 25% ESTABELECIDO. 

 

VERIFICOU-SE, AINDA, NO ÂMBITO DO ITEM 10.1.1 DO EDITAL, QUE OS 

VALORES UNITÁRIOS DA MÃO DE OBRA APRESENTADOS SE ENCONTRAM EM 

CONFORMIDADE COM AQUELES ADOTADOS PELA ADMINISTRAÇÃO EM SEU 

ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA. QUANTO AOS DEMAIS DOCUMENTOS E ELEMENTOS 

EXIGIDOS NO EDITAL, CONSTATOU-SE QUE ESTES FORAM APRESENTADOS EM 

CONFORMIDADE, MOSTRANDO-SE APTOS A SUBSIDIAR A ANÁLISE TÉCNICA DA 

PROPOSTA, NÃO SENDO IDENTIFICADAS INCONSISTÊNCIAS NO ÂMBITO DO 

REFERIDO ITEM. 

 

 

 

JAGUARIBARA/CE, 10 DE JUNHO DE 2026. 

 

ALISON COSTA GOMES 

ENGENHEIRO CIVIL 

RNP - 0621207373 

 

Assinado digitalmente 
por Alison Costa Gomes
ND: CN=Alison Costa 
Gomes, E=
alisoncosta39@
gmail.com
Localização: 
Foxit PDF Reader 
Versão: 2026.1.1

Alison 
Costa 
Gomes


